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UNANIMIDADE I MAIORIA

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO .

Sala das sessões.Q.2.L.Q.'v...J.QJ.._.
------------

FAVORAVEL A TRAMITAÇÃO

Q.7/ Q'[/ 91

SIDENTB
....-..-..-..---.-....

~
O Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo

Regimento Interno, requer à mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhor Roberto Requião de Mello e Silva, ~overnador do Estado do
Paraná e ao Prefeito Municipal Nelson José Tureck solicitandó implantar em nosso
Município, em especial nas comunidades rurais, o Programa "Arca de Letras".

JUSTIFICATIVA

O Programa de Bibliotecas Rurais Arca das Letras, criado pela
Secretaria de Reordenamento Agrário do Ministério do Desenvolvimento Agrário
objetiva incentivar a leitura em comunidades rurais, contemplando as comunidades
rurais através do Governo do Estado, melhorando assim o acesso à educação, a
cultura, o trabalho e o entretenimento, com histórias que só os livros podem contar.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 24 de abril de~

~~
SID

Dar ciência às Escolas MunicipaisRurais de Campo Mourão: Escola MunicipalNarciso Simão, Castro
Alves, Caetano Munhozda Rocha, Manoelda Nóbrega, Zacarias de Paula Xavier.
09/LOC.
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PRESIDENTE ,.
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bscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhor Roberto Requião de Mello e Silva, ,Governador do Estado do
Paraná e ao Prefeito Municipal Nelson José Tureck -solicitando implantar em nosso
Município, em especial nas comunidades rurais, o Programa "Aréa de Letras".

,
JUSTIFICATIVA

o Programa de Bibliotecas Rurais Arca das Letras, criado pela
Secretaria de Reordenamento Agrário do Ministério do Desenvolvimento Agrário
objetiva incentivar a leitura em comunidades rurais, contemplando as comunidades
rurais através do Governo do Estado, melhorando assim o acesso à educação, a
cultura, o trabalho e o entretenimento, com histórias que só os livros podem contar.

P. Deferimento,

/'

SALA DAS SESSÕES, 24 de abril dê 2007.

Dar ciência às Escolas Municipais Rurais de Campo Mourão: Escola Municipal Narciso Simão. Castro
Alves, Caetano Munhoz da Rocha, Manoel da Nóbrega, Zacarias de Paula Xavier.
09/LOC.
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra co~siderada inconstitucional pela CLR.- o"

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em uamitação - n° ............
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.
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) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourão 3Ode Abril de 2007.

: ~~...l.~~.................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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626/2007-16/03 - REQUERIMENTO- Roque AparecidoFreitas- SECRETARIA
DE REORDENAMENTO AGRÁRIO - MINISTÉRIO DO DESENVOLlMENTO
AGRÁRIO- SOLICITANDOQUE INCLUANO PROGRAMAARCA DAS LETRAS
O DISTRITO DE PIQUIRIVAíDE CAMPO MOURÃO, CONTEMPLANDO- O
COM UMABIBLIOTECA.
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CONSULTOR TtCNICO LEGISLATIVO

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007
/2007
/2007
12007

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO

(Y) Requerimento
( ) Outros

/2007

~2007
~2007

12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.
( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir: ..............................
~

) Ilegal por ferir: ,.................
..

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atréWésde.emendas.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos: ......................................

;"'......................................

( ) NecessárioestudoaprofundadopelaAssessoriaJurídica. '

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .........

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

) A indicaçãoatendeao art. ~, § 2° do R.I., frenteao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem 3 1~ 12007.

,,-l favorável à tmmitação.
(') favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tram itação

) Emendasem anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Diligências.
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